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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rafael Prudente - PMDB

INDICAÇÃO NO /2019
(Do Deputado Rafael Prudente - MDB)

Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da
Secretaria de Saúde a garantia de
acompanhamento psicológico e
psiquiátrico aos integrantes, ativos
e inativos, das carreiras da Polícia
Militar, Civil e do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito
Federal inclusive para aqueles que
prestam Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência -- SAMU.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. nos termos do
art. 143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao
Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Saúde a
garantia de acompanhamento psicológico e psiquiátrico aos integrantes, ativos e
inativos, das carreiras da Polícia Militar, Civil e do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal inclusive para aqueles que prestam Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência - SAMU.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo do
Distrito Federal. por intermédio da Secretaria de Saúde a garantia de
acompanhamento psicológico e psiquiátrico aos integrantes, ativos e inativos, das
carreiras da Polícia Militar, Civil e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal inclusive para aqueles que prestam Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência -- SAMU.

Tendo em vista que a Polícia Militar, Civil e o Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal prestam serviços de máxima relevância à sociedade. As três
corporações são integradas por profissionais de altíssima competência e que
merecem toda a atenção e respeito do Poder Público.

Entretanto, o quadro que se mostra, têm se apresentado com sinais de
grande preocupação (distúrbios psicológicos, dependência química. baixa
autoestima).
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Assim, levando em consideração a relevância da saúde dos servidores
em questão, cujo comprometimento acarreta importante repercussão sobre a
segurança da população, sugerimos ao Poder Executivo do Distrito Federal
oferecer a estes profissionais um centro de acompanhamento e tratamento
psicológico e psiquiátrico.

Por derradeiro, por se tratar de justo pleito, que visa contribuir para
melhoria da qualidade de vida e saúde dos militares da nossa comunidade,
conclamo os nobres Deputados no sentido de aprovarmos a presente proposição.

Sala das Sessões, em

RAFAELPRÚDENTE
Deputqd6 Distrital

MDB
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[]
[]
[]

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Denletrius Kontoyanis
Assessor Especial
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